
NOSSO OBJETIVO:

Construção Civil e
Serviços de Engenharia
Edificações e infra-
estrutura.

Reformas e Manutenções de
Imóveis, Pinturas Imper
meabilizações, Urbani
zações.

Instalações e Manutenções
Elétricas.

Esquadrías.
Serviços de Serralheria em
Geral

Raspagens. Calafetações
e Aplicações de Sinleko,
Verniz Poliuretano, Poli-
mentos e Repolimentos
em Mármores, Marmorites.

Dedetizações, Desratiza-
çôes, Descupinizações e
Imunizações.

Desinfecções de Reservatórios
D'águas e Piscinas

Lavagem de Carpetes.

ORGANIZAÇÃO FLORESTA
Engenharia e Serviços Ltda.

SHCGN CLR Quadra 706 - Bloco "G" - Loja 57 - CEP: 70.740-517 - Brasília-DF
Inscrição 07.308.237/001-58 / CNPJ 00.394.874/0001-70

Fone: 3272-9911 / Fax: 3275-1060

floresta1@terra.com.br | www.organizacaofloresta.com.br
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MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL
SECRETARIA EXECUTIVA

DEPARTAMENTO DE GESTÃO INTERNA

Ref.: Convite n®: 01/2015

Abertura: 06/10/2015 às 9:00hs.

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

Empresa Organização Floresta Engenharia e Serviços Ltda., CNPJ n°
00.394.874/0001-70, sediada no SHCGN CLR Quadra 706 Bloco"G" Loja 57, Cep:
70.740-517 - Brasília/DF, por intermédio do seu representante legal, o Sr Juarez
Martins Tristão Júnior, portador da carteira de Identidade n® 10.134-D CREA-DF e
do CPF n® 498.056.731-20, doravante denominado Licitante, para fins do disposto no
item 9.1,2.1 do Edital de Convite n° 01/2015, declara, sob as penas da lei, em
especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:

a) a proposta apresentada para participar do Convite n" 01/2015 foi elaborada de maneira independente
pela Organização Floresta Engenharia e Serviços Ltda e o seu conteúdo não foi, no todo ou em
parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante
potencial ou de falodo Convite n' 01/2015,porqualquermeioou porqualquerpessoa;

b) a intenção de apresentar a propostaelaboradapara participar do Convite n"01/2015não foi informada,
discutida ourecebida de qualquer outro participante potencial ou de fato doConvite n°01/2015E, por
qualquer meio ou por qualquer pessoa:

c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro
participante potencial ou de fato do Convite n" 01/2015, quanto a participar ou não da referida
licitação;

d) que o conteúdo da proposta apresentada para participardo Convite n"01/2015não será,no todo ou era
parte,direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualqueroutro participante potencial ou
de fato do Convite n° 01/2015 antes da adjudicaçãodo objeto da referida licitação;

e) que o conteúdo da proposta apresentada para do Convite n° 01/2015 não foi, no todo ou em parte,
direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do Ministério da
Integração Nacional, antes da abertura oficiai das propostas;e

í) que está plenamente cioite do teor e da extoisâo desta declaração e que detém plenos poderes e
informaç^s para firmá-la.

SpJ Õ0Vo-^374/0001-?0 Brasília /DF, 06 de Outubro de 2015.

13ú:0-DF
frança do SSP-DF

-De Fa^ióm^^os o melhor na certeza do amanhã-
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL \ ..0

ORGANIZAÇÃO FLORESTA ENGENHARIA E ^RVIÇQS LTDA- EPP

VIGÉSIMA PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

JUAREZ MARTINS TRISTÃO JÚNIOR, brasileiro, casado sob o regime de conimhão
parcial de bens. Engenheiro Civil, natural de Belo Horizonte/MG, nascido aos 04.12.1973, filho de Juarcz Martins
Tristâo Neto e de Maria do Rosário Oliveira, portador da Carteira de Identidade n®10.134/D CREA-DF expedida
em 30.03.1999 c do CPF n° 498.056.731-20, residente edomiciliado nesta capital àSHIN QL03 Conjunto 01 casa
05- Lago Norte - Brasilia/DF - CEP 71505-215 e,

MARCUS TÚLIO MARTINS TRISTÃO, brasileiro, solteiro. Cirurgião Dentista, natural
de Belo Horizonte/MG, nascido aos 06.04.1976, filho de Juarez Martins Trisfio Neto e de Maria do Rosário
Oliveira, portador da Carteira de Identidade n° PV-4819 CRO/DF expedida em 15.12.1998 e do CPF n°
578.159.171-00, residente e domiciliado nesta capital à SQN 313 Bloco G Apto 610 Brasflia/DF - CEP70766-
070,

MARIA DO ROSÁRIO OLIVEIRA, brasileira, sq^arada, empresária, natural de Belo
Horizonte/MG, nascida aos 06.05.1954, filha de Enereo Faustino de Oliveira e de Petronila Martins de Oliveira,
portadora da Carteira de Identidade n® 4I4.342SSP/DF expedida em 06.08.1975 e do CPF n® 512.967.301-82,
residente e domiciliada nesta capital à SQN 313Bloco G Apto 610 Brasilia/DF - CEP70766-070;

Únicos sócios da firma ORGANIZAÇÃO FLORESTA ENGENHARIA E SERVIÇOS
LTDA-EPP,estabelecida em Brasília-DF., à SHCG/NORTE CLR QUADRA 706 BLOCO G LOJA 57
BRASILIA/DF —CEP 70740-573, instnita no CNPJ M/F sobo n® 00.394,874/0001-70, com seu atoconsti&itivo
registrado na Junta Comercial do Distrito Federal sob o n® NIRC 532.0022990.1 em 24.08.83, resolveram de
comum acordo e na melhor forma de direito, aherar e consolidar o contrato social mediante as cláusulas e
condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA
O capital social que erade RS 750.000,00 (setecentos e cinqüenta mil reais), dividido era

750.000 (setecentos e cinqDenta mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada, subscrito e integrallzadc, neste ato em
moeda corrente do País, é elevado nesta data para RS 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais),
dividido em 1.500.000 (um milhão e quinhentas mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada, cujo aumento é
integralizado, neste ato, através de reservas de lucros acumulados e não distribuídos da sociedade, ficando
assim, distribuídos pelos sócios como segue:

-Juarez Martins Tristão Júnior com 675.000 (seiscentos e setenta c cinco mil) quotas
totalizando R$ 675.000,00 (seiscentos e setenta e cinco mil reais).

-Marcus Túlio Martins Tristâo, com 675.000 (seiscentos e setenta e cinco mil) quotas
totalizando R$ 675.000,00 (seis^ntos e setenta e cinco mil reais).

-Maria do Rosáno Oliveira com 150.000 (cento c cinqüenta mil) quotas totalizando R$
150.000,00 (centoe cinqüenta mil reais).

CLÁUSULA SEGUNDA
Retira-se neste ato da sociedade a sócia MARIA DO ROSÁRIO OLIVEIRA,

qualificado acima, que cede e transfere suas 75.000 (setenta c cinco mil) quotas no valor unitário de R$ 1,00
(um real) cada totdizando R$ 75.000,00 (setemta e cinco mil reais), ao sócio remanescente JUAREZ
MARTINS TRISTÃO JÚNIOR acima qualificado, dando plena geral e irrevogável quitação de suas quotas
cedidas etransferidas neste ato, em moeda corrente do país, para não mais reclamar cm juízo ou fora dele,

Ecede e transfere suas 75.000 (setenta e cinco mil) quotas no valor unitário de R$ 1,00
(um real) cada totalipido R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais), ao sócio remanescente MARCUS TÚLIQ
MARTINS TRISTÃO acima qualificado, dando plena geral c irrevogável quitação de suas quotas cedidas e
transferidas neste ato, em moeda corrente do país, f»ra não mais reclamar em juízo oufora dele.



CLAÚSÜLA TERCEBRA
Após retirada do sócio o capital social da sociedade continua inalterado no valor de R$

1.500.000,00(um milhão e quinhentosmil reais), dividido em 1.500.000 (um milhão e quinhentasmil) quotas
de R$ 1,00 (um real) cada, subscrito e totalmente íntegralizado, ato em moeda corrente do País, ficando assim
distribuído:

-Juarez Martins Trístão Júnior com 750.000 (setecentos e cinqttenta mil) quotas
totalizandoR$ 750.000,00 (setâ^entos e cínqOenta mil rems).

-Marcus Túlio Martins Tristão, com 750.000 (setecentos e cinqüenta mil) quotas
totalizando R$ 750.000,00 (setecentos e cinqüenta mil rems).

CLÁUSULA QUARTA
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mais todos

respondesolidaríamente pela integralização do capital social.

indeterminado.

CLÁUSULA QUINTA
A sociedade iniciou suas atí^idades em 10.12.1974 e seu prazo de duração é por tempo

CLÁUSULA SEXTA
A administração da sociedade caberá ao sócio Juarez Martins Tristão Júnior, cora os

poderese atribuições de administrar e gerenciar, autorizado o uso do nomeempressarial, vedado, no entanto,
em atividades estranhas ao interesse social ou assumir, obrigaçõesseja em favor de qualquer dos quotistas ou
de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveisda sociedade, sem autorizaçãodo outro sócio.

CLÁUSULA SÉTIMA
As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o

consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, direito de
preferência a sua aquisição se postas a venda, formdizando se realizada a cessão delas, a alteração contratual
pertinente.

CLÁUSULA OITAVA
Falecendo ou sendo interditado qualquer dos sócios, a sociedade continuará com seus

herdeiros ousucessores. Não sendo possível ouinexistíiuio interesse, apurar-se-ão oshaveres embalanço geral,
que se levantará,conformeentendimento vigente.

CLÁUSULA NONA
Os administradores declaram, sob as penasda lei, de que não estão impedidos de exercer

a administração da sociedade, por lei especial, ou emvirUide de condenação criminal, ou porse encontrarem
sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; por crime
felimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o
sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé
públi^ ou a propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA
Ao término de cadaexercício social em31 de dezembro o administrador prestará contas

justificadas desuaadministração, procedendo a elaboração do inventário do balanço patrimonial e dobalanço
de resultado econômico, cabendo aossócios, na proporção desuasquotas, os lucros ou perdas apuradas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre

contas e designarão administiadores quando for o caso.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
A sociedade poderá a qualquer tempo abrir ou fechar filial ou outra dependência,

mediante alteração contratual assinada por todosos sócios.



seguinte redação:

CLÁUSULA DÉCIMATERCEIRA
Os sócios terão retirada de prolabore mensal pelos serviços prestados junto a empresa.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA
Avista da modificação ora ajustada, consolida-se o contrato social, que passa a ter a

1® A sociedade girará sob o nome empressarial ORGANIZAÇAO FLORESTA
ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA - EPP etem sede na SHCG/NORTE CLR Quadra 706 Bloco GLoja 57
- Brasflia/DF - CEP 70310-500.

2® Seu objetivo social é Prestação de serviços de dedetização, desratização, imunização.
Desinfecções de reservatórios d'agua e piscinas, impermeabilizações, edificações, infira estruturas, reformas e
manuníenções de imóveis, instalações e manuntençõ^ elétricas e demais serviços concernente ao ramo de
engenharia civil e elétrica.

3® Asociedade iniciou suas atividades em 10.12.1974 eseu prazo de duração é por tempo
indeterminado.

4® As quotas são indivisíveis e não poderãoser cedidasou transferidas a terceiros sem o
consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, direito de
preferência a sua aquisição se postas avenda, formalt^do se realizada acessão delas, aalteração contratual
pertinente.

5® Oedital social é de R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais), dividido cm
1.500.000 (um milhão e quinhentas mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada, subscrito e totalmente
inte^alizado, ato em moedacorrente do País,ficando assimdistribuído:

-Juarez Martins Tristâo Júnior com 750.000 (setecentos e cinqüenta mil) quotas
totalizando R$750.000,00 (setec^itos e cinqüenta milreais).

-Marcus Túlio Martins Trístão, com 750.000 (setecentos e cinqüenta mil) quotas
totalizando R$ 750.000,00 (setecentos e cinqüenta mil reais).

Parágrafo único: - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas,
mais todos respondem solldariamente pela integralização docapital social.

6® A administração dasociedade caberá ao sócio Juarez Martins Tristâo Júnior, com os
poderes eatribuições de administrar egerenciar, autorizado ouso do nome empresarial, vedado, no entanto, em
ativí^es estranhas ao interesse social ou assumir, obrigações seja em fevor de qualquer dos quotistas ou de
terceiros, bem como onerar oualienar bens imóveis dasociedade, sem autorização do outro sócio.

7° Ao término de cada exercício social em 31 de dezembro o administrador prestará
contas justificadas de sua administração, procedendo a elaboração do inventário do balanço patrimonial e do
balanço de resultado econômico, crendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas
apuradas.

8® Nos quatro meses seguinte ao ténmno do exercício social, os sócios deliberarão sobre
as contase d^i^iarão administradores quando foro caso.

9® A sociedade poderá a qualquer tempo abrir ou fechar filial ou outra dependência,
mediante alteração contratual assinada por todosos sócios.

10® Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de pro
labore, observadas as disposições re^amentares pertinentes.
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t r Falecendo ou sendo interditado qualquer dos sócios, a sociedade continuará com seus
herdeiros ou sucessores. Não sendo possível ou inexistindo inter^se, apurar-se-ào os haveres em balanço gerai,
que se levantará, conforme entendimento visite.

12** Os administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de
exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se
encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporaríametite, o acesso a cairos públicos; ou
por crime falimoitar, de prevaríc^ão, peha ou suborno, concussão, peculato, ou ccmtra a economia popular,
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da conccKTência, omíra as relações de consumo,
fe pública, ou a propriedade.

13^ Fica eleito o foro de Brasflia/DF para o exercício e o cumprimento dos direitos e
olnigações resultantes deste contrato.

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumenb) aa 03 (três)
vias.
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Brasília-DF., 01 de julho de 2015.
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ORGANIZAÇÃO FLORESTA
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SHCGN CLR Quadra 706 - Bloco "G" - Loja 57 - CEP: 70.740-517 - BrasílIa-DF
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Fone: 3272-9911 / Fax: 3275-1060

floresta1@terra.com.br | www.organizacaofloresta.com.br

Brasília/DF, 06 de Outubro de 2015.

Instalações e Manutenções
Elétricas.

MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL
SECRETARIA EXECUTIVA

DEPARTAMENTO DE GESTÃO INTERNA

Ref.: Convite n": 01/2015

Abertura: 06/10/2015 às 9:00hs.

Esquadrias.
Serviços de Serratheria em
Geral

Raspagens, Calafetações
e Aplicações de Sinteko,
Verniz Poiiuretano, Poli-
mentos e Repoíimentos
em Mármores. Marmorites.

Dedetizações, Desratiza-
ções, Descupinizações e
Imunizações.

Desinfecções de Reservatórios
D'águas e Piscinas

Lavagem de Carpetes.

RELAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO

1. Folha de Rosto. FIs. 01

2. Espelho do SICAF. Fls. 02
3. Registro ou inscrição no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e

Agronomia (CREA). Fls. 03, 04, 05.
4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. Fls. 06
5. Atestado/Certidão de Capacidade Técnica:

Certidão n° 1047/2010 - Grupamento de Apoio de Brasília. Fls. 07, 08,
09, 10, II, 12, 13, 14

6. Declaração de Responsável Técnico. Fls. 15
7. Vigésima Primeira Alteração Contratual. Fls. 16 ,17, 18, 19
8. Declaração de Vistoria. Fls. 20
9. Certidão Negativa de Falência. Fls. 21
10. Balanço e Demonstração de Resultado. Fls. 22, 23, 24, 25
11. Declaração de Atendimento ao Inciso XXXIII do Art. 7® da CF. Fls. 26

ooono

-De nossos Serviços: Fazemos o melhor na certeza do amanhã-
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Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão
Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação

Sistema Integrado de Administração de Serviços Gerais - SIASG
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei n® 8.666, de 1993, conformedocumentação apresentada para registro no SICAF e
arquivada na UASG Cadastradora, que a situação do fornecedor no momentoé a seguinte;

CNPJ / CPF:

Razão Social / Nome:

Natureza Jurídica:

Domicílio Fiscal:

Unidade Cadastradora:

Atividade Econômica:

Endereço:

Ocorrência:

Impedimento de Licitar:

00.394.874/0001-70 Validade do Cadastro: 03/06/2016
ORGANIZACAO FLORESTA ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA - EPP

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

97012 - BRASÍLIA DF

200304 - MP-DAG-DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAI/DF

412(M/00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS
SHCGN CLR Q_d. 706 BI. G LOJA 57 - BRASÍLIA - DF

Consta

Nada Consta

Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis validados:

I - Credenciamento

n - Habilitação Jurídica

III - Regularidade Fiscal Federal

Receita Validade: 30/11/2015

FGTS Validade: 14/10/2015

INSS Validade: 30/11/2015

IV- Regularidade Fiscal Estadual/Municipal:

Receita Estadual/Distrital

Receita Municipal (Isento)

V - Qualificação Técnica

VI- Qualificação Econômico-Financeira - Validade: 30/06/2016
índices Calculados; SG = 3.14; LG = 2.75; LC = 2.75

Patrimônio Líquido: RS 1.746.432,89

Esta declaração é uma simples consulta não tem efeito legal.

Legenda: documcnto(8) assinalado(s) com cstã{ão) com prazo(s) vencido(s).

Validade: 09/11/2015

Emitido em: 23/09/2015 15:10
CPF: 498.056.731-20 Nome: JUAREZ MARTINS TRISTAOJÚNIOR
Ass:
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04/05G015 c.r.q. de empresa

Serviço Público Federal
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do

Distrito Federal - Crea-DF

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO N.: 8612/2015-INT

Válida até: 31/03/2016

Razão social.: ORGANIZACAO FLORESTA ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA - EPP
Sede : SHCG/NORTE CLR QD 706 BL G 13 57

ASA SUL

Cidade : BRASÍLIA UF: DF

Capital : R$ 750.000^00 (capital da matriz)
Registro nr..: 1736 Data do registro....: 18/05/1983
CNPJ : 00.394.874/0001-70

0B3ETIV0S SOCIAIS:

PRESTACAO DE SERVIÇOS DE DEDETIZACAO, DESRATIZAÇÃO, IMUNIZAÇÃO. DESINFECCOES
DE RESERVATÓRIOS D'AGUA E PICINAS, IMPERMEABILIZAÇÕES, EDIFICAÇÕES, INFRA
ESTRUTURAS, REFORMAS E MANUTENÇÃO DE IMÓVEIS, INSTALAÇÕES E
MANUTENÇÕES ELÉTRICAS E DEMAIS SERVIÇOS CONCERNENTES AO RAMO DE ENGENHARIA

CIVIL E ELETRICA.

OBSERVAÇÃO: REGISTRO CONCEDIDO PARA DESEMPENHO DAS

ATIVIDADES CONSTANTES NO 0B3ET0 SOCIAL E COMPATÍVEIS COM AS ATRIBUIÇÕES DOS

RESPONSÁVEIS TÉCNICOS.

RESPONSÁVEIS TÉCNICOS

Nome : FRANK PAULA DE FREITAS

Título(s):
ENGENHEIRO ELETRICISTA

Carteira ; 14004/D-DF Data da Expedição : 24/10/2006
Data de início da resp. técnica: 19/03/2008 CPF: 844.941.821-68
Atribuições..:

RES 218/73 ART 08

RES 218/73 ART 09

Nome : 3UAREZ MARTINS TRISTAO 3UNI0R

Título(s):
ENGENHEIRO CIVIL E ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO

Carteira : 10134/D-DF Data da Expedição : 30/03/1999
Data de início da resp. técnica: 18/12/1998 CPF: 498.056.731-20
Atribuições..:

RES 218/73 ART 07 (EXC. PORTOS, RIOS, CANAIS)
RES 359/91 ART 04

Continua..

httpi/^ervicos.aeadf.org.br/cgi-bjnrrinljcrqjemp.cgi
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OVOS/2015 c.r.q. de empresa

Serviço Público Federal
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do

Distrito Federal - Crea-DF

CONTINUAÇÃO DA CERTIDÃO N.: 8612/2015-INT

Nome : RAIMUNDO DAS CHAGAS BORGES

Txtulo(s):
ENGENHEIRO CIVIL

Carteira : 20805/D-DF Data da Expedição : 23/08/2013
Data de início da resp. técnica: 02/12/2013 CPF: 828.977.271-87
Atribuições..:

RES 218/73 ART 07 (EXC. PORTOS, RIOS, CANAIS)

Nome ; RICARDO GISSONI SILVEIRA

Título(s):
ENGENHEIRO AGRONOMO

Carteira : 10284/D-DF Data da Expedição : 31/08/1999
Data de início da resp. técnica; 19/03/2608 CPF: 636.264.891-91
Atribuições..:

RES 218/73 ART 05

CERTIFICAMOS que a pessoa jurídica, acima citada se encontra re
gistrada neste Conselho, nos termos da Lei n. 5.194, de 24 de dezembro
de 1966. CERTIFICAMOS, ainda, face ao estabelecido nos artigos 63, 68
e 69 da referida Lei, que a pessoa jurídica mencionada, bem como seus
responsáveis técnicos, não se encontram em débito com o Crea-DF.

CERTIFICAMOS, mais, que esta Certidão não concede à firma o di
reito de executar quaisquer serviços técnicos sem a participação real,
efetiva e insofismável dos responsáveis técnicos acima citados, dentro
de suas respectivas atribuições.

VEDADA, por força do Código Penal e dos artigos 90 e 94 da Lei
n. 8666/93, a apresentação de propostas ou a participação em licitação
de obras/serviços que seja(m) promovido(s) e/ou participe(m):
9059 - 3PS SEGURANÇA ELETRÔNICA E TELECOMUNICAÇÕES LTDA - ME

OBS.: a) Os dados supra referem-se à situação da pessoa jurídica
e de seus responsáveis técnicos na presente data.

b) A presente Certidão perderá a validade, caso ocorra
qualquer modificação posterior dos elementos nela contidos e desde que
não represente a situação correta ou atualização do registro.

Certidão expedida gratuitamente , via Internet
AD número 52 - Crea-DF, de 03 de março de 2008.

com base na Portaria

Emitida às 12:19:02 hs do dia 04/05/2015 (hora e data de Brasília).
• Continua.

hBpi/^ervicos.creadf.org.br/cgi-binn/intjcrqjemp.c^
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04/05/2015 CT.q. de empresa

Serviço Público Federal
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do

Distrito Federal - Crea-DF

CONTINUAÇÃO DA CERTIDÃO N.: 8612/2015-INT

Código de controle da certidão: 0510744342

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na pági
na do Crea-DF na Internet, no endereço http://www.creadf.org.br, item
Empresas -> Autenticidade de Certidão.

FIM

htq>://$ervico6.creaclf.org.br/cgi-UrrVint_crqjemp.cgj
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Página 1 de 1

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

«esta £-5

Nome: ORGANIZACAO FLORESTA ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA - EPP (MATRIZ

E FILIAIS)

CNPJ: 00.394.874/0001-70

Certidão n°: 114863812/2015

Expedição: 04/08/2015, às 17:02:22
Validade: 30/01/2016 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que ORGANIZACAO FLORESTA ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA - EPP

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o 00.394.874/0001-70,

NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n® 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores á data da sua expedição.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

- 330^^0:

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



CREA-DF
ConselhoRei^onalde Engenharia, Arquitetura

e Agronomia do Distrito Federai

SGAS Q. 901 Lote72, Fone (61) 3961-2800, FAX (61)
3321-1581 - CEP 70390-010

BRASÍUA-DF
documentacao@creadf.org.br

www.creadf.org.br
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CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO N® 1047/201

CERTIFICO que, de conformidade com documentos arquivados neste CONSELHO, foí~Trocedida
ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA - ART, conforme abaixo discriminado:

ART N» 019039/2008

OBJETO DO CONTRATO:

REFORMA DO 3° ANDAR DO PRÉDIO PRINCIPAL DO COMAER.

REGISTRADA EM 24/10/2008

OBSERVAÇÕES DO ACERVO TÉCNICO:

CERTIDÃO CONCEDIDA, ADMINISTRATIVAMENTE, PELO DEPARTAMENTO TÉCNICO DO CREA-DF, AO
ENGENHEIRO CIVIL E DE SEGURANÇA DO TRABALHO JUARE2 MARTINS TRISTÃO JÚNIOR, CONFORME

PROCESSO N® 20391/2010.

PROFISSIONAL(IS) ANOTADO(S) COMO RESPONSÁVEL(IS) TÉCNICO(S) PELA OBRA/
SERVIÇO:

a) Nome: JUAREZ MARTINS TRISTÃO JÚNIOR

Carteira N°: DF-000000010134/D

Titulo: ENGENHEIRO CIVIL, ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO.

Atribuições; RES 218/73 ART 07 (EXC. PORTOS, RIOS, CANAIS), RES 359/91 ART 04.
Class. Ativ. Técnica: EDIFICAÇÕES

Responsável Técnico pela Obra/Serviço.

CONTRATANTE: GRUPAMENTO DE APOIO DE BRASÍLIA

PROPRIETÁRIO: GRUPAMENTO DE APOIO DE BRASÍLIA

EMPRESA CONTRATADA: ORGANIZAÇÃO FLORESTA ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA

LOCAL DA OBRA/SERVIÇO: ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS BL M ED CMD AER ED ANEXO
BRASILIA-DF

DOC

(Continua

SENTADO:

- HAT. 132

Execução - Dl

02:

REZENDE

cnico Administrativo
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CREA-DF
CenMifco RogJonatI <l« Engenharia, Arquitetura

e Agrtmooila de OistrftB Federal

SGAS Q. 901 Lote 72, Fone (61) 3961-2800, FAX (61)

3321-1581 - CEP 70390-010

BRASÍUA-DF
documentacao@creadf.org.br

www.creadf.org.br

: 02

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO N" 1047/2010V«, cãG

ATESTADO TÉCNICO, fornecido pelo(a) CONTRATANTE, emitido em 10/05/2010, o qual é parte
integrante da presente CERTIDÃO, contendo 5 folha(s).

1) De acordo com a Resolução n® 317, de 31 de outubro de 1986, do Conselho Federal de
Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CONFEA "considera-se Acervo Técnico do profis
sional toda a experiência por ele adquirida ao longo de sua vida profissional, compa

tível com as suas atribuições, desde que anotada a respectiva responsabilidade técnica
nos Conselhos Regionais de Engenharia, Arquitetura e Agronomia."
2) ESTA CERTIDÃO É, PORTANTO, DM DOCUMENTO DE PROPRIEDADE EXCLUSIVA DO PROFISSIONAL.
3) Ressaltamos que esta Certidão é válida somente para as atividades condizentes com
as atribuições dos profissionais citados no documento de comprovação de execução dos
serviços, que faz parte da presente Certidão.
4) Na ausência ou impedimento da Presidência do Crea-DF as certidões poderão ser
assinadas pela Chefia do Departamento Técnico, por delegação de competência, conforme
Portaria AD n® 013/2009.

CERTIFICO, ainda que a presente Certidão tem validade permanente, conforme Decisão
Normativa N® 15/85, de 02/01/85, do Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e

Agronomia - CONFEA.

CERTIFICO, mais, que o documento anexo, parte integrante desta Certidão, foi apresen
tado ao CREA-DF em cumprimento a Lei 8.666/93, não cabendo a este Conselho atestar a
conclusão e realização dos serviços, sendo responsabilidade deste Órgão apenas a veri
ficação da atividade profissional em conformidade com a Lei Federal 5.194/66, Resolu
ções do CONSELHO FEDERAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CONFEA e Instruções
deste CREA/DF •

CERTIFICO, mais, que nos termos do artigo 3® da Resolução N« 317/86 do CONSELHO FEDE
RAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CONFEA, esta Certidão é válida somente
para os serviços condizentes com as atribuições profissionais supracitadas. — —

DE ACORDO:

Chefe da

Mat:

(Continua em fDs.

^INI
Execução

n» 132

- DXE

Brasília-DF, 28 de

[f icnico Admin

de 20

ENDE

.strativo

Matrícula n» 157

:ooo0'J:,



CREA-DF
(^neelho Regional tie Engenharia, ArqufUtiira

e Agronomia de Distrito Federal

SGAS Q. 901 Lote 72, Fone (61) 3961-2800, FAX (61)

3321-1581 - CEP 70390-010

BRASÍLIA-DF
documentacao@creadf.org.br

vww.creadf.or^.br

Fls.: 03

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO NO 1047/2010

VISTO;

Eng. Civ. MjÜtCELQ)^OLLEMDAL
Chefe do I^partamento Té.^.^

^oÍeA-MG n» 77.792Vp

:oooao J
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MINISTÉRIO DA DEFESA

COMANDO DA AERONÁUTICA

GRUPAMENTO DE APOIO DE BRASÍLIA

ATESTADO TÉCNICO

Atestamos para fins de comprovação da realização de atividade técnica que. o
profissional Eng" Civil / Segurança do Trabalho JBAREZ MARTINS TRISTÃO JÚNIOR - CREA
N'» 10134/D-DF, como Responsável Técnico pela firma ORGANIZAÇÃO FLORESTA
ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA, prestou ao COMANDO DA AERONAÚTICA -
"'GRUPAMENTO DE APOIO DE BRASÍLIA^ os serviços abaixo relacionados com as seguintes
características;

1. DADOS DA OBRA OU SERVIÇO:

1. Contrato n": 027/GAP-BR/2008

2. ARTn": 019039-CREA-DF

3. Objeto do Contrato: Obra de Reforma do 3® andar do prédioprincipal do COMAER

4. Área Construída: 1.714,OOm"

5. Valor Contratual: R$ 609.627,60 (Seiscentos e nove mil, seiscentos e vinte e sete reais e

sessenta centavos)

6. Profissional contratado; Eng® Civil / Segurança do Trabalho JUAREZ MARTINS TRISTÀO

JUNIOR-CREA N® 10134/D-DF

7. Empresa Contratada: Organização Floresta Engenharia e Serviços Ltda, CNPJ:

00.394.874/0001-70, CREA RF 1736, SHCGN CLR Quadra 706 Bloco "G" Loja 57 Brasí!ia-DF

8. Contratante dos serviços: Comando da Aeronáutica - Grupamento de Apoio de Brasília-DF

CNPJ: 00.394.429/0059-27, situado na ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS Bloco "M" CMD

ERA. ED. ANEXO - TERREO, Bi-asília-DF

9. Proprietário do empreendimento: Comando da Aeronáutica - Grupamento de Apoio de

Brasília-DF CNPJ; 00.394.429/0059-27, situado na ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS Bloco

"M" CMD ERA. ED. ANEXO - TERREO, Brasília-DF.

10. Período de execução: 27/10/2008 a 25/03/2009

11. Endereço da obra ou serviço: 3® andar do prédio principal do COMAER, Brasília-DF

11. CARACTERÍSTICAS GERAIS DA OBRA

SERVIÇOS EXECUTADOS:

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS UNID. QUANT.

SERVIÇOS PRELIMINARES

Canteiro de Obras

Construções Provisórias

ABRIGO PROVISÓRIO metálico tipo ccntainerpara uso de depósito, sem Janela
(compr B.OOm / larg 2.30m / alt 2.50m)

toc/um/mès 15,00

cmg



Demolição

Demolição e Alvenaria
Execução da demolição das paredes em alvenaria previstas no projeto de
arquitetura, bem como as paredes em alvenaria de proteção dos pilares em aço

M' 48,38

Demolição do Piso

Execução da demolição do revestimento do piso, bem como da argamassa de
regularização do piso existente

1.714,00

Remoções

Remoção de Divisória

Remoção de todas as divisórias existentes no andar, bem como de todos os
armários que estiverem fixados nas divisórias existentes no andar, sem causar
danos. Os preços formados deverão compreender todas as despesas decorrentes
do fornecimento dos materiais, ferramentas, equipamentos e mão-de-obra
necessários à execução dos serviços, incluindo eventuais estruturas de suporte,
fixação, ferragens, arremates, materiais para correção ou reparo no acabamento
e demais serviços auxiliares.

m2 909,60

Remoção de Rodapé

Remoção de todo rodapé na área de reforma dos pisos M 232.00

Remoção de Esquadrías em Madeira

Remoção de iodas as esquadiias em madeira existentes no andar unid 137,76

Remoção de Louças e Acessórios

Remoção de todas as louças e acessórios existentes no andar unid 39.00

Remoção de Entulhos

Remoção de entulho através de caçamba estaclonária com capacidade de 5m' unid 58,00

ARQUITETURA E URBANISMO

Arquitetura

Paredes

Alvenaria de Tijolo Furado de Barro

Construção das paredes em alvenaria, na espessura de 15 cm com tijclo furado
de barro nas dimensões 9 x 19 x 19, de meia vez ejunta de 12 mm de espessura
assentados com argamassa mista de cimento, cal hidratada e areia no traço 1:2:6

M» 96,30

Divisória em Granito

Fornecimento e instalação de divisórias em granito amarelo omamental, nos
boxes dos chuveiros e sanitários. As placas deverão ter obrigatoriamente
espessura de e=0.02m.

M' 75,00

Esquadrias

Esquadrias Metálicas

Recuperação das esquadrias metálicas dos banheiros W 58,50

Esquadrias em Madeira

Fornecimento e instalação de todas as portas em madeira com ferragens unid 13.00

Fornecimento e instalação de todas as portas em madeira MDF revestidas em
laminado melaminico branco

unid 20,00

Vidros

Fornecimento e instalação de espelhos sobre bancadas com e=0.005m 14,22

Fornecimento e instalação de vidros transparentes nas fachadas frontais e
posterior das janelas que estiverem quebradas e ou trincadas

M» 18,32

Fornecimento e aplicação de película M' 58,50

Revestimento

Revestimentos de Piso

GRANITO amarelo omamental em placa padronizada 40 x 40 cm. assentada com
argamassa pré-fabricada de cimento colante, inclusive rejuntamento de juntas de
2 mm, com aplicação de impermeabilizante

m2 971,67

GRANITO verde ubatuba em placa padronizada 40 x 40 cm, assentada com
argamassa pré-fabricada de cimento cotante, inclusive rejuntamento de juntas de
2 mm. com aplicação de impermeabilizante

m2 31.72

GRANITO amarelo ornamental em placa padronizada 40 x 40 cm. assentada com
angulo de 45*^, com argamassa préfabricada de cimento colante. inclusive
rejuntamento de juntas de 2 mm, com aplicação de impermeabilizante

m2 281,30

--VAuor; .::Cí/ > TÉCM:C0 flP^NA<=
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GRANITO verde ubaluba em placa padronizada 40 x 40 cm. assentada com
angulo de 45", com argamassa préfabricada de cimento colante, inclusive
rejuntamento de juntas de 2 mm, com aplicação de Impermeabilizante

m2 121.45

Cabuchon em GRANITO dimensões 5x5 cm.assentada com argamassa pré-
febricada decimento colante. inclusive rejuntamentode juntas de 2 mm.a)m
aplicação de impeimeabilizante

unid 126,00

Tabeira de GRANITO amarelo ornamental de 30cm de largura, assentadocom
argamassa pré-fabrlcada. com aplicação de impermeabilizante

m 220,60

Fiíetede de GRANITO verde ubaluba de 5cm de largura, assentado com
argamassa pré-fabricada. com aplicação de Impermeabilizante

m 248,60

Revestimentos de Parede

Fornecimento e instalação de pastilhas vltrificadas brancas 5 x 5 cm m2 79,95

Fornecimento e Instalação de molduras em granito amarelo ornamental de
e=0,015m e largura de e=0,1m

M 41,87

Fornecimento e instalação de rodamâo em granito amarelo ornamental de
e=0,015m

M 13,85

Pintura

Paredes que não tiverem revestimento em pastilha ou cerâmica deverão ser
emassadas e pintados com massa acrílica e tinta acrílica, inclusive áreas externas
aos banheiros (corredores)

m2 386,00

Paredes dos corredores das escadas de emergência e nos revestimentosdas
colunas deverá ser aplicado revestimento em grafiato.

m2 320,00

Forro em gesso emassado e pintado com tinta PVAcor padrão do 2® andar da
SEFA

m2 750,00

Esquadrias metálicas dos banheiros pintadas com esmalte sintético, na cor cinza m2 58,50

Esquadrias em madeira (portas, portais, alisares) pintadas com tinta acrfllca na
mesma cor especificada para a parede

m2 49.14

Forro de Gesso

Fornecimento e instalação de forro de gesso acartonado nos banheiros e copas,
com previsão no quantitativo da recuperação do forro que viera ser danificado no
andar inferior, em virtude de execução da rede de esgoto

m2 240,00

Recuperação dos trechos danificados e execução do fechamento dos vãos das
luminárias no forro de gesso existente

m2 510.00

REGULARIZAÇÃO SARRAFEADA de base para revestimento de piso com
argamassa de cimento e areia traço 1:3, e (maior ou igual a 3 cm

m2 1.714,00

Impermeabilização

Emutsões Hidroasfáltlcas

IMPERMEABILIZAÇÃO de piso com trêsdemãos de revestimento impermeável
contra infiltrações de alta aderência

m2 180,00

Acabamentos e Arremates

Rodapés

RODAPÉ de granito natural na corverde Ubatuba, de 0,10 m de altura e 0,015 m
de espessura, assentado com argamassa préfabricada

m 210,00

Pilares

Execução do revestimento dos pilares com gesso acartonado, com execução da
recuperação do forro existente

m2 216,00

Bancadas e Galpões

Fornecimento e instalação de bancadas de granito natural na cor amarelo
ornamental, de e= 0,015m. As bancadas deverão ter cubas de embutir ovais de
louça L-37

m2 12.00

Fornecimento e instalaçãode bancadas em granito previstas para as copas, na
cor verde ubatuba, e=0.02 m, com cubas em aço inox

m2 6,00

Soletras e Peltoris

Fornecimento e instalação de SOLEÍRAS em granito na cor verde ubatuba, esp=
0,02m, com L=0,15m maior que a largura da parede e c=4cm maior que o vão
livreda porta, a serem instaladas em todas as entradas principais da edificação,
onde houver diferença de nivel de piso (inclusive banheiros e vestiários)

M 13,00

' 1. C'U.--\NDO
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Mobitiárlo

Confeccâo, fornecimento e instalação de armários previstos sob as bancadas das
copas

unid 2,00

Confeccâo, fornecimento e instalação de prateleiras previstas nadespensa em
uma das copas, em madeiracompensadode e=0,02m, revestida em laminado
meiamínico, na cor branca em todas as faces

unid 1,00

INSTALAÇÕES
Hidráulica -• Água Fria
1UBO de MVC sotdàvel

TUBO de PVC soldável, sem conexões 0 32 mm M 9,00
TUBO de PVC soldável, sem conexões 0 25 mm M 85,00
CONEXOES de PVC soldável

JOELHO de PVC soldável 0 25 mm PÇ 44,00
JOELHO de PVC soldável 0 32 mm PÇ 4,00
LUVA de PVC soldável 0 2S mm PÇ 3.00
LUVA de PVC soldável 0 32 mm PÇ 3,00
BUCHA de PVC soldável 0 32 x 25mm PÇ 7,00
TE de PVC soldável 0 32 x 25mm PÇ 2,00
TE de PVC soldável 0 32 mm PÇ 4,00
TE de PVC soldável 0 25 mm PÇ 48,00
ADAPTADOR curto de PVC soldável 0 25 x 3/4" PÇ 39,00
ADAPTADOR curto de PVC soldável 0 32 x 1" PÇ 8,00
ADAPTADOR curto de PVC soldável 0 50 x 11/2" PÇ
CONEXÕES de PVC soldável comreforço metálico
JOELHO 90° de PVC soldável com anel metálico 0 25 x 1/2" PÇ 61,00
LUVA de PVC soldável com anel metálico 0 25 x 3/4" PÇ 23,00
MATERIAL DE CONSUMO

LIXA PÇ 10,00
LÂMINA DE SERRA PÇ 4,00
ADESIVO L 2,00
SOLUÇÃO LIMPADORA L 3,00
ESTOPA PARA LIMPEZA KG 2,00
Esgotos Sanitários

TUBO DE PVC

TUBO de PVC branco, sem conexões , ponta bolsa e virola, 0 100 mm M 15,00
TUBO de PVC branco, sem conexões. ponta bolsa e virola, 0 75mm M 7,00
TUBO de PVC branco, sem conexões. ponta bolsa e virola, 0 50mm M 20,00
TUBO de PVC branco, sem conexões . ponta bolsa e virola. 0 40mm M 42,00
LUVA de PVC branco, 0 100 mm PÇ 12,00
LUVA de PVC branco, 0 75 mm PÇ 8,00
LUVA de PVC branco, 0 50 mm PÇ 8,00
LUVA de PVC branco, 0 40 mm PÇ 12,00
CONEXÕES de PVC
JOELHO 90 de PVC branco, ponta e bolsa soldável. com anel labiai 0 40 x 11/2"
mm

PÇ 23,00

JOELHO 90 de PVC branco, ponta e bolsa soldável, 0 40 mm PÇ 23,00
JOELHO 90 de PVC branco, ponta e bolsa soldável. 0 50 mm PÇ 8,00
JOELHO de redução 90 de PVC branco, ponta e bolsa soldável, 0 75 mmx 50
mm

PÇ 5,00

JOELHO 90 de PVC branco, ponta e bolsa soldável, 0 100 mm PÇ 15,00
JOELHO 45 de PVC branco, ponta e bolsa soldável, 0 40 mm PÇ 26,00
JOELHO 45 de PVC branco, ponta bolsa e virola.0 50 mm PÇ 13,00
JOELHO 45 de PVC branco, ponta bolsa e virola, 0 100 mm PÇ 6,00
JUNÇÃO 45 de PVC branco, ponta bolsae virola. 0 100x 100 mm PÇ 20,00
JUNÇÃO 45 de PVC branco, ponta bolsa e virola, 0 100x 50 mm PÇ 12,00
JUNÇÃO dupla45 de PVC branco, pontabolsae virola. 0 100x 100mm PÇ 1,00

TÊ90 de PVC branco, ponta bolsae virola. 0 100x 50 mm PÇ 5,00
CAP de PVC branco, ponta bolsa e virola, 0 100 mm PÇ 3,00
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CAIXA srfonada de PVC rígido, 150 x 185 x 50 mm PÇ 15,00

RALO de PVC rígido seco, 100 X 100 X 40 mm PÇ 8,00

Vedação para saída de vaso sanitário pç 16,00

Prolongamento para caixa sifonada DN 150mm M 6,00

MATERIAL DE CONSUMO

LIXA PÇ 9,00

LÂMINA DE SERRA PÇ 3,00

ADESIVO L 1,00

SOLUÇÃO LIMPADORA L 2.00

ESTOPA PARA LIMPEZA KG 2,00

APARELHOS E ACESSÓRIOS SANITÁRIOS

Louças e Metais

LOUÇAS
BACIA sanítaria com caixa acolada convencionai padrão popular cor branca PÇ 15,00

MICTÓRIO DE LOUÇA padrão popular Celite PÇ 8,00

LAVATÓRIO DE louça de sobrepor PÇ 2,00
CUBA DE embutir de louça oval cor branca PÇ 11,00
METAIS E ACESSÓRIOS

TORNEIRAde pressão acabamneto cremado para lavatõrío padrão popular PÇ 13,00
TORNEIRA PARA pia bica movei cromada PÇ 1,00

Porta papéis higiênicos em rolo da Linha Standard, da marca Melhoramentos, cód.
7019, dimensões 33,0 cm de diâmetro e 12,5 cm de largura ou equivalente técnico

PÇ 15,00

Porta toalhas de papel interfoihado, Linha Standard, da marca Melhoramentos, cód.
7020, dimensões 27,7 x 11,8 x 36,4 cm ou equivalente técnico

PÇ 13,00

Saboneteiras líquidas, Linha Standard, da marca Melhoramentos, cód. 7049,
dimensões 11,6x11 x 26,5 cm ou equivalente técnico

PÇ 13,00

Saboneteira de louça PÇ 12,00

SIFAO regulável para lavatório PÇ 13,00

SIFÂG regulável para pia PÇ 1,00

Engate flexível 1/2" x 40 cm PÇ 13,00

VÁLVULA de escoamento para lavatório PÇ 13,00

VÁLVULA de escoamento para pia PÇ 1,00

REGISTRO de gaveta com canopla 0 25 mm (3/4") PÇ 8,00

REGISTRO de gaveta com canopla 0 32 mm (1") PÇ 3,00

REGISTRO de pressão com canopla 0 25 mm (3/4") PÇ 20,00

ASSENTO PLÁSTICO PÇ 15,00

CHUVEIRO eletrico com braço PÇ 12,00

Ducha higiênica referência DECA ou equivalente PÇ 4,00

SERVIÇOS COMPLEMENTARES

A Obra deverá ser entregue limpa, sem entulhos ou restos de materiais
excedentes da construção

M2 1.785,00

apresentar, até a data da assinatura do Termo de Recebimento Definitivo da
Obra, a atualização dos projetos "as built "(como construído)

VB 1,00

o GRUPAMENTO DE APOIO DE BRASÍLIA, atesta ainda que a referida
Construtora executou satisfatoriamente seus serviços, não constando em nosso arquivos, até a
presente data, nada que possa vir a desabonar sua capacidade técnica.

DANNIEL ROSA CURVÊLO C» - Eng
CREAI1.775/D-DP

Capitão Eng. Daniel Rosa Curvelo
Chefe do SSO-CREADF 11775/D

Sexto Serviço Regional de Engenharia

VICOMAR
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Brasílla-DF 10 de Maio de 2010.
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NOSSO OBJETIVO:

Construção Civil e
Serviços de Engenharia
Edificações e infra-
estrutura.

Reformas e Manutenções de
Imóveis, Pinturas Imper
meabilizações. Urbani
zações.

Instalações e Manutenções
Elétricas.

Esquadrías.
Serviços de Serralheria em
Geral

Raspagens, Calafetações
e Aplicações de Sinteko,
Verniz Poílureíano, Poli-
mentos e Repolimentos
em Mármores, Marmorites.

Dedetizações, Desratiza-
ções, Descupinizações e
Imunizações.

Desiníecções de Reservatórios
0'águas e Piscinas

Lavagem de Carpetes.

ORGANIZAÇÃO FLORESTA
Engenharia e Serviços Ltda.

SHCGN CLR Quadra 706 - Bloco "G" - Loja 57 - CEP: 70.740-517 - Brasília-DF
Inscrição 07.308.237/001-58 / CNPJ 00.394.874/0001-70

Fone: 3272-9911 / Fax: 3275-1060

floresta1@terra.com.br | www.organlzacaofloresta.com.br

Ao.

MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL
SECRETARIA EXECUTIVA

DEPARTAMENTO DE GESTÃO INTERNA

Ref.: Convite n®: 01/2015

Abertura: 06/10/2015 às 9:00hs.

DECLARAÇÃO

A empresa Organização Floresta Engenharia e Serviços Ltda,

CNPJ n® 00.394.874/0001-70, estabelecida na SHCGN CLR Qd. 706 Bloco"O" Loja

57- Cep 70.740-517, E-Mail florestal fSiterra.com.br - Brasília/DF, por intermédio de

seu representante legal, Sr. Juarez Martins Tristão Júnior, portador da Carteira de

Identidade n® 1.230.922 SSP/DF e do CPF n® 498.056.731-20, DECLARA, que o

responsável técnico pertence ao quadro permanente da empresa licitante.

Brasília /DF, 06 de Outubro de 2015.
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"De nossos Serviços: Fazemos o melhor na certeza do amanhã-



ALTERAÇÃO CONTRATUAL

ORGANIZAÇÃO FLORESTA ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA - EPP

VIGÉSIMA PRIMEIRA ALTERAÇÃOCONTRATUAL

JUAREZ MARTINS TRISTÃO JÚNIOR, brasileiro, casado sob o regime de conunhão
parcial de bens. Engenheiro Civil, natural de Belo Horizonte/MG, nascido aos 04.12.1973, filho de Juarez Martins
Tristão Neto e de Maria do Rosário Oliveira, portador da Carteira de Identidade n°10.134/D CREA-DF expedida
em 30.03.1999 e do CPF n° 498.056.731-20, residente e domiciliado nesta capital à SHIN QL 03 Conjunto 01 casa
05- Lago Norte - Brasllia/DF - CEP 71505-215 e,

MARCUS TÚLIO MARTINS TRISTÃO, brasileiro, solteiro. Cirurgião Dentista, natural
de Belo Horizonte/MG, nascido aos 06.04.1976, filho de Juarez Martins Tristão Neto e de Maria do Rosário
Oliveira, portador da Carteira de Identidade n® PV-4819 CRO/DF expedida em 15.12.1998 e do CPF n°
578.159.171-00, residente e domiciliado nesta capital à SQN 313 Bloco G Apto 610 Brasllia/DF - CEP70766-
070,

MARIA DO ROSÁRIO OLIVEIRA, brasileira, separada, empresária, natural de Belo
Horizonte/MG, nascida aos 06.05.1954, filha de Enereo Faustino de Oliveira e de Petronila Martins de Oliveira,
portadora da Carteira de Identidade n° 414.342SSP/DF expedida em 06.08.1975 e do CPF n° 512.967.301-82,
residente e domiciliada nesta capital à SQN 313 Bloco G Apto 610 Brasilia/DF - CEP 70766-070;

Únicos sócios da firma ORGANIZAÇÃO FLORESTA ENGENHARIA E SERVIÇOS
LTDA-EPP,estabelecida em Brasília-DF., à SHCG/NORTE CLR QUADRA 706 BLOCO G LOJA 57
BRASILIA/DF —CEP 70740-573, inscrita no CNPJ M/F sob o n° 00.394.874/0001-70, com seu ato constitutivo
registrado na Junta Comercial do Distrito Federal sob o n° NIRC 532.0022990.1 em 24.08.83, resolveram de
comum acordo e na melhor forma de direito, alterar e consolidar o contrato social mediante as cláusulas e
condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA
O capital social que era de RS 750.000,00 (setecenlos e cinqüenta mil reais), dividido em

750.000 {setecentos e cinqüenta mil) quotas de RS 1,00 (um real) cada, subscrito e integraüzado. neste ato em
moeda corrente do País, é elevado nesta data para RS 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais),
dividido em 1.500.000 (um milhão e quinhentas mil) quotas de RS 1,00 (um real) cada, cujo aumento é
integralizado, neste ato, através de reservas de lucros acumulados e não distribuídos da sociedade, ficando
assim, distribuídos pelos sócios como segue:

-Juarez Martins Tristão Júnior com 675.000 (seiscentos e setenta e cinco mil) quotas
totalizando RS 675.000,00 (seiscentos e setenta e cinco mil reais).

-Marcus Túlio Martins Tristão, com 675.000 (seiscentos e setenta e cinco mil) quotas
totalizando RS 675.000,00 (seiscentos e setenta e cinco mil reais).

-Maria do Rosário Oliveira com 150.000 (cento e cinqüenta mil) quotas totalizando RS
150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais).

CLÁUSULA SEGUNDA
Retira-se neste ato da sociedade a sócia MARIA DO ROSÁRIO OLIVEIRA,

qualificado acima, que cede e transfere suas 75.000 (setenta e cinco mil) quotas no valor unitário de R$ 1,00
(um real) cada totalizando RS 75.000,00 (setemta e cinco mil reais), ao sócio remanescente JUAREZ
MARTINS TRISTÃO JÚNIOR acima qualificado, dando plena geral e irrevogável quitação de suas quotas
cedidas e transferidas neste ato, em moeda corrente do país, para não mais reclamar em juízo ou fora dele,

E cede e transfere suas 75.000 (setenta e cinco mil) quotas no valor unitário de R$ 1,00
(um real) cada totalizando RS 75.000,00 (setenta e cinco mil reais), ao sócio remanescente MARCUS TÚLl
MARTINS TRISTÃO acima qualificado, dando plena geral e irrey
transferidas neste ato, em moeda corrente do país, para não mais reclafnar

Ass.;
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CLAUSULA TERCEIRA

Após retirada do sócio o capital social da sociedade continua inalterado no valor de R$
1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais), dividido em 1.500.000 (um milhão e quinhentas mil) quotas
de R$ 1,00 (um real) cada, subscrito e totalmente integralizado, ato em moeda corrente do País, ficando assim
distribuído:

-Juarez Martins Tristào Júnior com 750.000 (setecentos e cinqüenta mil) quotas
totalizando R$ 750.000,00 (setecentos e cinqüenta mil reais).

-Marcus Túlio Martins Tristão, com 750.000 (setecentos e cinqüenta mil) quotas
totalizando R$ 750.000,00 (setecentos e cinqüenta mil reais).

CLÁUSULA QUARTA
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mais todos

respondesolidaríamente pela integralização do capital social.

CLAUSULA QUINTA
A sociedade iniciou suas atividades em 10.12.1974 e seu prazo de duração é por tempo

indeterminado.

CLÁUSULA SEXTA
A administração da sociedade caberá ao sócio Juarez Martins Tristão Júnior, com os

poderes e atribuições de administrar e gerenciar, autorizado o uso do nome empressarial, vedado, no entanto,
em atividades estranhas ao interesse social ou assumir, obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou
de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.

CLÁUSULA SÉTIMA
As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o

consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, direito de
preferência a sua aquisição se postas a venda, formalizando se realizada a cessão delas, a alteração contratual
pertinente.

CLÁUSULA OITAVA
Falecendo ou sendo interditado qualquer dos sócios, a sociedade continuará com seus

herdeiros ou sucessores. Nãosendo possível ou inexistindo interesse, apurar-se-ão os haveres em balanço geral,
que se levantará, conforme entendimento vigente.

CLÁUSULA NONA
Os administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de exercer

a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem
sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; por crime
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o
sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé
pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA
Ao término de cada exercício social em 31 de dezembro o administrador prestará contas

justificadas de sua administração, procedendo a elaboração do inventário do balanço patrimonial e do balanço
de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suasquotas, os lucros ou perdasapuradas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre

contas e designarão administradores quando for o caso.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
A sociedade proderá a qualquer tempo abrir ou fechar filial ou outra dependência,

mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.



seguinte redação:

CLAUStLA DÉCIMA TERCEIRA

Os sócios terão retiradade prolaboremensal pelos serviçosprestadosjunto a empresa.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA
A vista da modificação ora ajustada, consolida-se o contrato social, que passa a ter a

1° A sociedade girará sob o nome empressarial ORGANIZAÇÃO FLORESTA
ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA - EPP e tem sede na SHCG/NORTE CLRQuadra 706 Bloco G Loja57
- Brasília/DF - CEP 70310-500.

2° Seu objetivo social é Prestação de serviços de dedetização, desratização, imuniração.
DesinfecçÕes de reservatórios d'agua e piscinas, impermeabilizações, edificações, infra estruturas, reformas e
manuntenções de imóveis, instalações e manuntenções elétricas e demais serviços concernente ao ramo de
engenharia civil e elétrica.

indeterminado.

3" A sociedade iniciousuas atividades em 10,12.1974e seu prazo de duração é por tempo

4° As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o
consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, direito de
preferência a sua aquisição se postas a venda, formalizando se realizada a cessão delas, a alteração contratual
pertinente.

5° O capital social é de R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais), dividido em
1.500.000 (um milhão e quinhentas mil) quotas de RS 1,00 (um real) cada, subscrito e totalmente
integralizado. ato em moeda corrente do País, ficando assim distribuído;

-Juarez Martins Tristâo Júnior com 750.000 (setecentos e cinqüenta mil) quotas
totalizando R$ 750.000,00 (setecentos e cinqüenta mil reais).

-Marcus Túlio Martins Tristâo, com 750.000 (setecentos e cinqüenta mil) quotas
totalizando R$ 750.000,00 (setecentos e cinqüenta mil reais).

Parágrafo único; - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas,
mais todos respondem solidariamente pela integralizaçâo do capita! social.

6° A administração da sociedade caberá ao sócio Juarez Martins Tristâo Júnior, com os
poderese atribuições de administrare gerenciar, autorizado o uso do nomeempresarial, vedado, no entanto, em
atividades estranhas ao interesse social ou assumir, obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de
terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.

7° Ao término de cada exercício social em 31 de dezembro o administrador prestará
contas justificadas de sua administração, procedendo a elaboração do inventário do balanço patrimonial e do
balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas
apuradas.

8° Nos quatro meses seguinte ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre
as contas e designarão administradores quando for o caso.

9° A sociedade poderá a qualquer tempo abrir ou fechar filiai ou outra dependência,
mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

10° Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de pro
labore, observadas as disposições regulamentares pertinentes.
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11*^ Falecendo ou sendo interditado qualquer dos sócios, a sociedade continuará com seus
herdeiros ou sucessores. Não sendo possível ou inexistindo interesse, apurar-se-ão os haveres em balanço geral,
que se levantará, conforme entendimento vigente.

12*^ Os administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de
exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminai, ou por se
encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou
por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular,
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo,
fé pública, ou a propriedade.

13*^ Fica eleito o foro de Brasília/DF para o exercício e o cumprimento dos direitos e
obrigações resultantes deste contrato.

vias.

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três)

Brasilia-DF., 01 de julho de 2015.

JUAREZ MARTINS TRISTAO JÚNIOR

TÚLIO MARTINS TBUSTAO
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NOSSO OBJETIVO:

Construção Civil e
Serviços de Engenharia
Edificações e infra-
estrutura.

Reformas e Manutenções de
Imóveis, Pinturas Imper
meabilizações. Urbani
zações.

Instalações e Manutenções
Elétricas.

Esquadrías.
Serviços de Serralheria em
Geral

Raspagens, Calafetaçòes
e Aplicações de Sinteko,
Verniz Poliuretano. Poíi-

mentos e Repolimentos
em Mármores, Marmorites.

Dedetizações, Desratiza-
ções, Descupinizações e
Imunizações.

Desinfecções de Reservatórios
D'águas e Piscinas

Lavagem de Carpetes.

ORGANIZAÇÃO FLORESTA
Engenharia e Serviços Ltda.

SHCGN CLR Quadra 706 - Bloco "G" - Loja 57 - CEP: 70.740-517 - Brasilia-DF
Inscrição 07.308.237/001-58 / CNPJ 00.394.874/0001-70

Fone: 3272-9911 / Fax: 3275-1060

floresta1@terra.com.br | www.organlzacaofloresta.com.br

Ao.

MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL
SECRETARIA EXECUTIVA

DEPARTAMENTO DE GESTÃO INTERNA

Ref.: Convite n®: 01/2015

Abertura: 06/10/2015 às 9:00hs.

DECLARAÇÃO DE NÃO REALIZAÇÃO DE VISTORIA

Declaramos, em atendimento ao previsto no item 5.3, que por intermédio do
Sr. Juarez Martins Tristão Júnior, portador do CREA n® DF10I34/D e do CPF n°
498.056.731-20, responsável técnico da empresa Organização Floresta Engenharia
e Serviços Ltda, CNPJ n° 00.394.874/0001-70, sediada no SHCGN CLR Quadra

706 Bloco "G" Loja 57, Cep: 70.740-517 - Brasília - DF, que, sob as penalidades da
lei, temos pleno conhecimento das condições e particularidades inerentes à natureza
dos trabalhos, assumindo total responsabilidade por esse fato e informando que nâo o
utilizaremos para quaisquer questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas
ou financeiras com este Ministério.

Declaramos, ainda que não alegaremos posteriormente o desconhecimento de

fatos evidentes à época da vistoria para solicitar qualquer alteração de valor do
contrato que viermos a celebrar, caso nossa empresa seja vencedora.

Brasília-DF 06 de Outubro de 2015

fcs do
'1120 Cl. 1.230922 SSP-Dt-

-De nossos Serviços; Fazemos o melhor na certeza do amanhã—



I |-v Poder Judiciário daUniáo
I J UI I TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL EDOS TERRITÓRIOS

i

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS)
1" e 2" Instâncias

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de
ações de falências e recuperações judiciais disponíveis até 24/09/2015, NADA CONSTA
contra o nome por extenso e CPF/CNPJ de;

ORGANIZACAO FLORESTA ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA - EPP

00.394.874/0001-70

OBSERVAÇÕES:
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser
conferida pelo interessado e pelo destinatário.
b) A autenticidade deverá ser confirmada no site do TJDFT (www.tjdft.jus.br), informando-se o número do
selo digital de segurança impresso.
c) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição
de processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou
órgão julgador.
d) A certidão será negativa quando não for possivel a individualização dos processos por carência de dados
do Poder Judiciário, (artigo 8°, § 2° da Resolução 121/CNJ).
e) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvêndas civis, falências,
recuperações judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão
criminal compreende os processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais.
Demais informações sobre o conteúdo das certidões, consultar em www.tjdft.jus.br. Cidadãos, Certidão de
Nada Consta, Tipos de Certidão.
f) A certidão eivei atende ao disposto no inciso II do artigo 31 da Lei 8.666/1993.

Emitida gratuitamente pela internet em: 25/09/2015
Data da última atualização do banco de dados: 24/09/2015
Selo digital de segurança: 2015.CTD.G5MG.38GY.TFII.Q1NF.9C4B
*** VÁLIDA POR 30(TR1NTA) DIAS "*

cooon..

Página 1 de 1 25ro9C01511:45:23

NUCER - NúclAO de Emissão de Certidões do TJDFT
SIG, Quadra 2, lotes 530/540, Térreo. Brasília - DF

Telefone: 0800614646



BALANÇO PATRIMONIAL - 2014

Nome : ORGANIZAÇÃO FLORESTA ENGENHARIA ESERVIÇOS LTM-EPP
CNPJ : 00.394.874/0001-70
NIRE ; 53200229901
Fdhe : i

ATIVO CIRCUL&NTP

pb^MnlbltiMw ^
Caixa

i^RB - B. teg-^aiírasíiia -c/c
Banco do Brasil c/c 409368-2

préditos

Qientes a Receber

|>eq>esasAnÍ^pa(Íia

1S5Antecipado

fes'Atóc«to . .
COFINS Antecipado

W Antecipado
CSLL Antecipado
ÍN^ Antecipado

Outros Créditos

ÀpliôiçDes financeliaã - b&
Empréstimos a terceiros

Í6B t£»3i.talj;^CSo

ATIVO NÃO-CIRCULAMTF

Imobilizado -

Instalações

MáqUnaSr Equlpamaitose
Móveis e Utensílios

Vsa4l9Sj5,l:;. . . ..
Computadores e Perifericos

CotasiiteConsprcio
Imóveis

EenaD^rtas' .
(O Depreciações Acumuladas

BtON CONTABIUDAdE LTDÃ

31/12/2014

2.243.653,61

717.521,

685.530,98

720.19!

31.269,93

1741^

111.741,65

263.869,35

0,00

;S69,3S

1.150.521,51

%.528,83
700.000,00

1.992,68

319.981,87

^9.981,87

31.800,00

.012,07

31.689,65

•786,22
1.340,00

^.429,02
150.363,09

;í77WQ
(321.215,08)

31^12/2013

*at43.600,01 >

932.559,94

ii^ 482.236;8Cf
425.473,10

. 1754,19:
55.409,51

^^^1791,00
1.791,00

246.021,24

1.463,88

...861,81
3.977,61

I4,045,00
2.697,95

^2774,99

202.510,90

10,90
200.000,00

2.500,00

211.040,07

211.040,07

31.800,00

:J9.012,07
31.689,65

,7730,16
1.340,00

.5.524,64
150.363,09

2X94,90

(357.914,44)



BALANÇO PATRIMONIAL - 2014

Nome : ORGANIZAÇÃO FLORESTA ENGENHARIA ESERVIÇOS LTDA-EPP
CNP3 : 00.394.874/0001-70
NIRE : 53200229901

Folha :2

PASSIVO

PASSIVO gRCULANTg

Fome»d^s^
Fornecedores

31/12/2014

2.563.635,48

817.202,59

esla f/5.

31/12/2013

1.143.600,01

75.455,02

345.704,66 54.317,82

2.306,90 1.694,07Pensão Alimentícia

Impostos e ContritHJí^es a Recolher

Obrigações Soda^

INSS a Recolher

Contribuição Sindical a Recolher

^pr^rtifficw e

Empréstimos e Rnandamentos a Curto Prazo

jaufeaáobriBacões
B.Brasi[

PATRIMÔNIO LioUTPn

jÍ^pl^SoçÍar"H::I^'-s^^
Capitai Integralizado

Ajustes de Avaliação Patrimonial

^uperavIt/Uicro Acumulad<»\^
SuperavIt/Lucro Acumulado

2.983,33

3.565,76

405,16

146.561,74

200.000,00

1.746.432,89

750.000,00

5.803,22

990.629,67

2.077,50

5.728,92

328,25

;í0.6p,'4|
10.633,42

1.068.144,99

750.000,00

5.803,22

312.341,77

. Reconhecemos aexatWlo do presente Balanço Patrimonial, apresentando um total de R$ 2.563.635,48 (dois milhões, quinhentos esessenta e três mU.seteantos e trinta e dnco reais, quarenta e oito centavos), estando de aa>rdo com os documentos entregues àcontatrlBdade pela epipr^/erod^, aqual seresponsalrBtea
pela exatkao, veraddade e Idoneidade dos documentos. Ressalva-se que a responsabilidade do profissional fka restrita apenas ar^recto técnlcSvuma ver que operou orni
elementos, dadose comprovantes fornecidos pelaempresa/entidade.

MARTTN

-Outros-CPF

ERON COriTABIÜDAOE LTDA

JÚNIOR

BRASILIA-OF, 31 de Dezembro de 2014

ERON

TECmOO-CPF

JUNTA COMERCIAL DO DISTRITO FEDERAL
CERTIFICO OREGISTRO EM: 06fl35/20i5 SOB N.: 20150339518
Protocolo: 15/033951-8, DE 04/05/2015

IS^ÇAOFL^ESTAE
SERVIÇOS LTDA - EPP

GI^LA SIMIEMA CESCHIN
PRESIDENTE

:oocT .1



DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO - 2014
^0

1-^

Nome : ORGANIZAÇÃO FLORESTA ENGENHARIA ESERVIÇOS LTDA-EPP
CNPJ : 00.394.874/0001-70
NIRE : 53200229901

Folha : 1

(+) RECEirA OPERAaOMÜt BRUTA

Receitas de Serviços Prestados

Serviços, prestados a Vista
Receita de Investimentos

Receita de A^lcações

(-) DEDUÇÕES DA RECEITA OPERACIONAL BRUTA
Impostos e Contribuições sobreReceita (^>eradonãt

COFINS

PIS
ISS

<») |UÇEnAJ>P|MClÒI^ LÍQUIDA

(-)CUSTO DOS PRODUTOS OU MERCADORIAS VENDIDAS ESERVIÇOS PRESTADOS

í») LUCRO/SUPERAVrr OPERAaONAL BRUTO

(-) DESPESA OPERAaONAL

Despesas Administrativas
Despesas Administrativas

Despesas com Pessoal
Honorários

fiãt^lilÃplícado emServiços
Valeaiimentação/V.transpofte

Val.e.aiirnentãcão/cestas basicasl'
Multa Resc. F=GTS

Loca^es Dívaaas
Despesas Financeiras

l^5sp«a§FÍnarx»ras
Multas e Juros Diversos

Out!3SDfâB^J?Be"ac|ooafe, ^
Outras Despesas Operacionais

Despêse com Depredações.. _
Outros Encargos e Impostos

XPTÜ/TLP •
Impostos e Taxas Diversas

IJ! VÁ-DIVERSOS

(=) PREJUIZO/DEFICIT OPERACIONAL LÍQUIDO

(-*•/') OUTRAS B^CEITAS EOUTRAS DESPESAS
Outras Receitas

Receitas.
Receitas de Lucros e Dividendos

Ü^itrlt^tòsRFB
Outras Despesas

ÓuteDeSPÇSçB
(=) LUCRO/DEHdT ANTES DAS PROVISÕES PARA CSU. EIR

(-) PROVl^^ PARA CSU EIR

(»} LUCRO/SUPERAVir ANTES DAS PARnOPAÇÕES

(-)PARTiaPA

ERON CONTAS

Pú-n

31/12/2014 31/12/2013

5.205.911,22 2.787.156,33
5.192.655,84 2.780.716,69

• _ _ 5.192.655,84 . _ 2.780.716,69
13.255,38 6.439,64
13.25538 6.439,64

(249.948,64) (152.166,40)

(249.948,64) (152.166/»)
(159.658,97) (96.129,57)
(34.633,18). (20.829,13)
(55.656,49) (35.207,70)

4.955.962,58

0,00

á&955.962,58

(3.818.783,59)
(3.655.129,01)

(225.817,76)
0-1)40.625,13)

(18.750,00)
(2,194.455,56)

053.987,10)

0,00

(9.188,96)
(12304,50)
(93.710,92)
(92.161,62)

(1.549,30)

^.(58419,57)
(58.119,57)

" . 0,00
01.824,09)
• ^'^0,00

(4.435,03)
(7389,06)

1.137.178,99

(108.891,09)

_ 37.756,78
^ ^ 6.596,67

31.160,11

iC... 0,00
(146.647,87)

(146.647,87)

1.028.287,90

0,00

2.634.989,93

0,00

2.634.989,93

(2.229.486,98)

(2.123.133,79)
(190.731,57)

(768.219,15)
(17.400,00)

(962.144,88Í
(132.272,00)

(3.471,60Í
(15.917,99)
(32.976,60)

(4.804,71)

(4304,71)
0,00

(93.094,571
(39.442,26)
(53.65231).

(8.453,91)
(1.551.51)
(2.101,88)
(4.800.52)

405.502,95

14.870,95

128.564,71

. 1.091,03
20.673.37

106.80031
(113.693,76)

(113.69356)
420.373,90

0,00

1.028.287,90 420.373,90

.0,00

:3eon



DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO - 2014

Nome : ORGANIZAÇÃO aORESTA ENGENHARIA ESERVIÇOS LTDA-EPP
CNPJ : 00.394.874y0001-70
NIRE : 53200229901

Folha :2

(=) LUCRO/SUPERAVIT LÍQUIDO DOPERÍODO

Reconhecemos a exatidão da presente Demonstração do Resultado, apresentando um lucro de R$ 1.028.287,90j(effi milhão e vtnt ^
oitenta e sete reais e noventa centavos), estando deacordo com osdocumentos entregues à contabilidade pela empresa/entldáde, a qual se i
veraddade e Idoneiúade dos documentos. Ressatva-se que aresponsabilidade do prafísslonal fica restrita apenas ao aspec^j/^lco, uma vez que i
dados e comprovantes fornecidos pela empresa/enOdade.

BRASIUA-OF, 31 de Dezembro de 2014

JUARffi MARTINS TRISIAO 3UNI

- CPF 498.056: TECNI

31/12/2014

1.028.287,90

l O

BtON CXWABILIDAOe LTDA

31/12/2013

420.373,90

mil, duremos e
inza pela exatidão,

com elementc».

'OOfl



NOSSO OBJETIVO:

Construção Civil e
Serviços de Engenharia
Edificações e infra-
estrutura.

Reformas e Manutenções de
Imóveis, Pinturas Imper
meabilizações, Urbani
zações.

Instalações e Manutenções
Elétricas.

Esquadrias.
Serviços de Serraiheria em
Geral

Raspagens, Calafetações
e Aplicações de Sinteko,
Verniz Poliuretano. Poli-
mentos e Repolimentos
em Mármores, Marmorites.

Dedetizações, Desratiza-
ções, Descupinizações e
Imunizações.

Desinfecções de Reservatórios
D'águas e Piscinas

Lavagem de Carpetes.

ORGANIZAÇÃO FLORESTA
Engenharia e Serviços Ltda.

SHCGN CLR Quadra 706 - Bloco "G" - Loja 57 - CEP; 70,740-517 - BrasilIa-DF
Inscrição 07.308.237/001-58 / CNPJ 00.394.874/0001-70

Fone: 3272-9911 / Fax: 3275-1060

floresta1@terra.com.br | www.organlzacaofloresta.com.br

Ao.

MINISTÉRIO DAINTEGRAÇÃO NACIONAL
SECRETARIA EXECUTIVA

DEPARTAMENTO DE GESTÃO INTERNA

Ref.: Convite n": 01/2015

Abertura: 06/10/2015 às 9:00hs.

DECLARACAO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXllI DO ART

7" DA CF. (EMPREGADO MENOR)

(Inciso XXXIII do art. 7® da Constituição Federal)

A Empresa Oi^anização Floresta Engenharia e Serviços

Ltda., CNPJ n® 00.394.874/0001-70, sediada no SHCGN CLR Quadra 706 Bloco

"G" Loja 57, Cep: 70.740-517 - Brasíiia/DF, por intermédio de seu representante

legal o(a) Sr(a) Juarez Martins Tristão Júnior, portador da Carteira de Identidade

n® 1.230.922 SSP/DF e do CPF n° 498.056.731-20, DECLARA, sob as penas da Lei,

que não possuí em seu quadro de pessoal empregado menor de 18 (dezoito) anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer

trabalho, salvo na condição de aprendiz , a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos

do inciso XXXIIl do art 7® da Constituição Federal de 1988 (Lei n® 9.854/99).

Brasília /DF, 06 de Outubro de 2015.

?rl:>-• CRESTA ENGENHARIA ESE-' '• Ç03ITOA
CNPJ 00364 374/0001-70 CF'OF. 07003 ..37/001-58

L/zUii-

s-ya^ca cio
3C 922 SSP-DF731-20

-De nossos Serviços: Fazemos o melhor na cert imanhã-


